
Prefeitura lunlclpal da Estlncla Balneirla lle 011111111 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-~EI NUMERO 639, UE 19 DE AGOSTO DE 1981 

DispÕe sabre a úrganização da Administra
çio hunicipal.-

_f_A_\r_o_i __ s_A_8_E._. _R que a Câmara hunicipal apr!. 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

T Í T U L O "I" 

Dos princlpios norteadores da Ação 

Administrativa 

- As atividades da Administraçãa í'1.!:! 

nicipal obedecerão aos seguintes principias fundamentais: 

I - Planejamento 
II - CoordenaçãQ 

III - Descentralização 

IV - Uelegação de Competência 
v. Cli>ntI:ole 

art. 2~ - ~ Prefeitura adotará o planajameD, 

to come instrumento de ação para o desenvolvimento fÍsica- --.. 
territorial, ecanomico, social e cultural da comunidade, bam-

como para aplicaçào dos recursos humanos, materiais e finan-
aeires do governo ·municipal.-

- ü planejamento compreenderá a al.! 

baração-dos seguintes instrumentos básicos; 

l - ~lana Diretor de Desenvolvi-- · 
mente lntegradc 

11 - Plano Plurianual de Investi-
mentes 

III - PrGgrama Anual de Traoalho 

IV - Orçamento µregrama 
V - µrogramaçãG Financeira Anual

da "'espesa 

artll 4i< - i\s stividades de Administraçãe 1"1.!:! -nicipal, e especialmente a execuçao de planes a programas de 
gov;rno, ser;o objete de permanente cocrdenaçia.-

'" 
Modo. SA 83 • 1150.000 • 3/81 • CENTEJt 



Prefeitura Municipal da Estancla BalneAria lle 111111111 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CUNTINUA~~ü DA LEI Ng 639/81 

Art~ 5~ - A coordenação ser~ exercida ew to

dos os níveis da Administraçãot mediante atuaçãa das -
chefias individuais, realização sistem~tica de ~euniÕes 
com a participação das chefias subordinadas e institu,! 

ção e funcionamento de comissões de comrdenação em cada 
nivel administrativo.-

Art!l 6Q - A AdministraÇão hunicipal al~m dos 

con·troles flllrmais concernentes ~ obediencia a precei--
/. /° _. . . , . 

tos legais e régulaméntares, dS\1e:i:a dispor de instru--
mentos de acompanhamento e avaliação de resultadss da 

atuação dos seus dive:cso.s ~x9ãCJs .e agentes.-
A~tº 7Q - üs servidores municipais deverãa -

ser permanentemente atualizados, visando a·moderni~a-

çãt1 e :cacionalização dos m~tQd.çis '..d.e trabalho, ctim o -- . 
objetivo de proporcionar mel~cr atendimento ao p~blica, 
atrav;s de r;pidas deçisÕes, sempre·que possivel ctim -

execução imediata.- -. , , 
Arti< 8º - A Administraçé$'o hunicipal devera --

promover a integração da. comtJn.idade na vida politicu-

administr.atiyo do l·1unicip.J.o, atréiv~s de Qfgãas E?Gleti
yo~ co~postoa de sérvidores municipai~ repre~tantas~ . 

. de ouJ;ras esfera!'} de governo e municipias com atuação-. 

destacada nã coletividade ou com c9nhecimento _especifi:,. 

co de problemas locait•-
Ar tº 9º - k Prefeitura procu:car~ elevar a pr~ 

dutividade de servidores evitando o.~rescimante do seu 

quadro de pessoal, atrav;s da seleção ~igmrosa dos no
vos servidores e do treinamento e aperfeiçoamente · de 

niveis adequados de remuneração e ascenção sistem~tica 
a funç~es superiores.-

Art~ lOQ - Na elabo;ação de seus p~ogramas, a 

Prefeitura estabelecer~ o c~it;rio de prioridade, se-
gundo a essenc.itabilidade da obra ou serviçi;i e .º atend,!. 
manto do interesse coletivo.-

T I T U L ü iiIIil 
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CONTIWUAÇiO UA LEI .~~ 6J~/&l 

Arh llíl - ~ estrutura administrativa da Pt,! 

feitura compoa-s~ dos seguintes ~rgãos e sub-unidades: 

l -,Gabinete do Prefeito 

Mod. SA. n. 90.000 ~ 3/81 • CENTElt 

II - Assessoria de Planejamento 
III -.comissã~ Municipal de ~spor-

tes 

IV Assesseria de HelaçÜes P~b.li
cas 

V - Serviço de Administração 

1. Seçã" de Expediente 
l.l. Setor de Zeladaria 

~· Seção de Documentaçã~ e E~ 
· tatfstica 

2.i. Setor de Arquivo 

J. Seç,$c d111 Pessoal 

~·_seç~o de Compras~ Al~oxa
rifadlil 

VI - Serviço ~e fin,nç~s 
l. Seção de Tributos latt1biii.! 

riciis 

Seção 
',. 

2. da Oi.vida Ativa 

J. SeçâG1 de Tributes i"iGbil~ 
rias 

·" 
4. SeçâG de Clilntabilidade 
4.i. Setor de Patri~enie 
s. Seção da Tese~raria 

VII - Serviçu de Ob.ras e Viaç~e 
l. s·açã• de t;stradas de Reda• 

g_~ns l'lunicipais 

2~ Seção de Obras e Serviçea 
J~ Seção de Centro.la e Expe-

. diante d• Serviçe de Obrae 

e Viaçãlil 
VIII - Serviço de Planejamento fÍsi

co e Urliang 

l. Seçã~ de Paisagism• e U~b!. 
"" nizaça• 
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CONTINU~Çiü D~ LEI ~y 639/61 fls -04 

- 2. 5eçãm de Libras Particuia
res . 

IX - Serviço de Turisme· e Cultur~ 
le ·Seção de Cultura 
l.l. Huseu i'1unicipa.l · 
1.2. biblioteca Municipal 

2. 6eção de Turismo 

X - Serviç~ de Educação e Prgm••· 
ção Social 

l. Escola Municipal de 2Q 

í.#rau- e Ensino Supletivo 
2. 5eçã., de Ensine de. li! 

GB:au 

2.1. Se-ter de Educação Fisi
ca · 

~ 4: :"· 

2 .• 2. Setor de Alimentaçà• E,! 

ccilar 
3. Se~o d~ Esplilrtes 

4. Seção de Assist$ncia Se--,. 
·cial 
5. BeçÃo de saúde PÚblica . . . 

XI - Serviço de Expediente do Ga-
binete ·do Prefeita 
1. Setor da Junta de Serviç• . 
hilitar 

Xll - Setviço da Pt11curadoria~ 

Paragrafo Úniclil - .Gs Se~~,iços 'criades par és~a 
'"*" ..... 

lei constituem-se do gabinete do chefe :e. oas respecti-· 

vas sub-unidades.-

T li U·l D Wflll1 

. .,.., '~ ~ 

úa Clilmpe.tenci-a * 

# 

Art:d 121< - A kssessoria-.1!1e Planejamento e a 

~rgãg encarregado de promover a ~oor~enaçãg permanehta 

d1;1s planes e pngramas de at-ivi·d~des da .Administraçie

Viunicipal. 
Art!.í D~ - M Comissão Municipal de Espertas 

Mo11.s .. 13 • 50•000 • 319•-cENlfRg ~rgão incumbido de promover e realizar estudos, a-
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d0tande e propondo medidas que visem ao desanvolvimeRto
dQS grgãgs municipais de esportes; formular e encaminhar 

ao Prefeito hunicipal propustas a ser~m estudadas pelos• 
, - , orgaos tecnicos de esporte do ~unicipio, do Estado e da 

União; acempanha:i: o desenvolvimento dos ~ri:>gramas de pr.!. -moçoes relativas ao 
te:i:ns, submetendo-o 

Artí:! 14i. 

esporte; elabcirai o seu regimeAto in --~ aprova9ão d~ Prefeito Municipal.-
~ A Assessoria àe Relações PÚblicas-

e o orgão encarregado de prem~ver a integração da comun,! 
dade na vida píillÍtico-administrativa no r·1uriicipio e Cil r.!. 
!acionamento com os ~rgãos pÚblicos na esfera municipal, 

estadual ~ federal.-
ArtQ 15~ - ü Serviço de Administração ~ o ér

gão encarregado da execução das atividades-meio da P-re~ 

feitura concernentes a pessoal, compras e almQxarifado,• 

expediente e comunicação, estàtfstica e docwmentação, 
arquivo e zeladoria.-

~ , -
Art9 16~ - O Serviço de Finanças e·c orgaG 

responsavel pela execução das atividades-meio Qa Prefei
tura relativas aos assuntos financeiros e fiscais, de ~-

,, lf 

lançamentos, arrecadação e controle dos tributos é racel 
tas municipais, f iscalizaçãc dlils contribuintes sobre_ n•! 
mas municipais, processamento da àespesa, contabilizaçãa 

orçamentaria, financeira e patrimonial, elaiJoraçãe de º! 
çamento e controle de sua execução, _recebiment~, guarda-

e movimentação de v~lores do Municipio~~ . 

Art9 17~ - u Serviço de ü~ras é Wiaçãs ê·o ~!. 
gão responsavel pela constru9ão e conservação das ebras
pÚblicas, das estradas e caminhos municipais, conserva-

ção das vias e logr~doUfOS pÚbli~es, pelos serviços de -
limpeza e iluminação p~blicas, m~nutenção dos parques • 
jardins e·arborização da-ci~adet-~elas atividades de 

transporte e trânsito.- ., 
ArtL 189 - O ~erviço de Planej~ij.Bnto fiaico e 

Urbano ~- o ~rgão responsavel pelo planejamento f!sico de 

i'1unicipia, pelo licenciamento e. fiscalização de obras 

particulare~.~-
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• , 
~ · Artº 1!:1º - O Serviç,o de T_urismc e Cultura e o 

~rgio incumbido da coordenação e execução cias ativida~~. 
fies·nece~s~~ias ao desenvolvimento eccn~mica de Muni~i

pio; das atividades relatiu-as· à prcmcçãe da cultura e 

sua divulgação.-

Artº 20!1 -' ü Serviç"ô de Educ,açêcoi e .P,,rom111çãG1.,,,. 

Social ~ e Ó·rgãf.J· incumbido das atividades dê assi•t~n
Cia 1t1éd'ice-sDcial aos i1abitantes do i·iunicipi'á, m,editui,te 
a administração õa unidade de sa~de e de p~omoçãg do -

bem-estar e melhor ia· das conêliçÕes da vid~ da co.munid.a-, 
de.; da axec.tJ_ção das atividades educacionais e culturais 

do Municipio~ especialemtne as referentes à educaCio -~. 
P'Jl.~-escolar, as de priineiru e segundo gra.u~ ;e·prefis;!li,!;. 
nalizantes, à manutenção de promoções civicas e recrea
tivas e à di~tribuição·e controle.da rn~renda escel~r.- ... 

ºArtº 21º - ü Serviço de Expediente do Gabine
te do P:i:efeitc 'é e ~rgãc i.ncumbidc lile assisti:c ó Pte--. 
feito nas suas funç;es ~olitice-ad~inist~ativast cab~n-. 
de-lhe especialmente e assesseramante para os con~atas1t..

com os demais poderes e autc:i:idades e pa:ca e atendiman-· 
r . to_dos muoicipes.-

-gag que 

vidades 

A:ct.íl 22.i.i 
, , 

ú Serviço de P:cQcuradoria e ç·Ql:•~. 

tem por.objetivo a execução e·cont:cole das ati~ 
juridicas da PrefeiturJ1,··çompet.in!ilo-H1e p~ánwci .... 
• • ~ , ... '"' ' ~· Ji,._ 

ç:ia:c-se sebrtr toda. ma teria jurid.i,ca CIUf:! .• fai •suemetida -'"" 
pele P:cefeito e demais grgâos da admâ.1:iist:caçáio ibun!ci-..:. 

pi!ol; :cepresenta-lo em juizo, bem _como presta~ as~iat;~ ...... 
eia juri~ica aos .oecessitados_na forma_da lei.-. 

ArtQ 23Q - ú Setor•da-Junta de Se:cviço Mili--~ 
I' , -

tilr e ci c:c gao inc1.ut1bido- de executa:c os $erv iços de ali,! 

tamento mil~tar no i•iunicipi9 e atividades. '-'Grrelata~.- ,.. 

T I T U L O , 11 !VII • 

üc ~uadro dci Pessoal 

Artº 24Q - O ~uadrc do µessoal - Parte Pe:cman.!n 

te - da Prefeitura Municipal comp;e-se dQS seguintes car -· Mod. S• 83 • 50.000 - 3/81 • CENTElt 
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' . 

I - De provimento efetivq, constan 
tes do anexo n1u; 

II - De provimento em comissão, 

constan~es do" an~xo "II" -·-~ . .4'. 

Art~·~~' - Gs vencimentos dos cargos serio re--
presentadc;is "por referências numéricas •. ~ 

'A:ctii. 26·íi - A. primeira investidura (!O~ ca1'gos de 

provi~ento efetivo depender.~ d.e aprovação pr~'4,ia effi. Cllm

curso p~blico.cle provas ou de provas e titulos.

P.aragrafo Único - A habilitação em çonc.ursc;i pn

movido pelo E~ecutivo ter~ validade especifica p~ra os 
car~gos "méne-ionados no respectivo sdital.-

Art~ 27íi - são formas de provi@ento d~~ çargos

p~blicos efeiivos municipais, al;m das previstas.oQ.arti 
. , -

go 13 do Estatwto dos funcionarias Publicos do MuQicipio 
de Ubatuba (lei 341, de 3U d~ dezeml:u:o de 1971) a.t,~ns-

- .f/I<- - H 

posiçao e a readmissao. 
Paragrafo P~imeiro - Transposição é o i9stituts

que objetiva a alocação dos recursos humanos do se~viço

p~blico, d~·acordo com aptid;es e form~ç;o profissional, 
mediante a p~ssagem do funcionario de um para outr~ oar-, , . 
go de provimento efetivo porem de conteudo Qcupac~onal -...,.. 
diverso, considerando-se apto ~ transposição o f~nciona-
x:lo que tenha exercido fuRçÕes 'correspondenites ou. c.orre
làtas ao cargo a ser n~meado, h~ mais de 3 ( tr.e,s"> p.ppa • 

ininterruptos oü 5 (c-in~o)' anos interc.alados.-
Para~rafo Se§u~do - Readmissã~ é o aJ;o pAl~. qual 

o ex-fuAcionario, demitidc ou exonerado, r.e.iJl,gl:e!iSB na 

serv!ço e~b_lico, sem direito a ressarciment.c de pr.ejui-
zos, assegurada, apenas, a contagem de tempo de serviça

em cargos anteriores.-

Paragrafo Terceiro - A read~issão do ex-funcion.! 
rio demitido ser~ ~obrigatoriamente ·precedida de reexar11e
do respectivo processo administJ;.íiti,v,o. em que fi_que de;-

.. '.o....... ~.... .. ,. "'. ~_....... , 

monstradD não havw:: in.conveniente para o serv.i,.ço publ,ioa 
na decretação da medida.-

Mod. s" 83 - eo.ooo - 3/81 - Cl::NTER 
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, 
Paragrafo ~uarto - Observado o disposto n& para-

grafo anterior' se a demiscião tiver "sido a bem \:io servi• 

ço p~blico, a readmissãg nãc~~ociet~'ser dacretada antes• 

de decorridos 5 (cinco) anos ·dg ato ·demissório.-

Paragrafo ~uinto - A readmissão ser~ feita na 

cargo an~eriorlnente (jcupado1· ie este hauJfir 'sido traris-·

formâdo no eargo resultante da transformação e, se ex~i,e 
to, em cargo de vencimento ou remuneraç;o équivalente, -

atendida a ·nabiiitàç·ão 'profiss'ional. 

•: Das dispesiçâ~s' "Ge·r'ais· · · • • 

lü"t!<· 28ii -· A nomeação dgs cafld.itiatos aprovades
e~n concurse ser~ feita pa·ra ris caryo·s •1·sdlado's riiu·· carg"os 

d'crs ·ti1a'ss'e'S iniciais de c·at:Jai ca'trêi'r'a, obade'cl.efa ~rig~~~ 

salll'e·i:ite a erdem "de cltissif icação.-
·"art"i< 29i.i -' ConiJecidos e· nom'-logados as 'resillta• 

dtrS"·dtr 61Jn·cui::s-O,- procader-se-i à nomeação dos candidatos 

aprovadas•-;. 
Art~'30Q ~· ~uando não h~~ver' candi~ato~ a~~~u~

c!Vs -11m· ~on-cuno'•' potle-r~ a íiref"Eíi'tura' :r~all.zat boncur\~ ~ 
p-6b:J.ibo para• Q Í'!'l'DViinento das' Vagas BXi°stantes ou" rema;_-

n·escentes. - ... 
• Art&<··3li.l ..,, lis' cargos àm c;:·ltt\tí-sshtl serhg' pÍ-ô\it1Jàs 

mediante livre escolha do· Prefeito; p-or' servidores ou •• 

não que satisfaÇam as· qualif icaçg'es exigidas· par~ a' süa..: 
"'. -..... 

Artg 3211 - r;o' caso de nomeai;lio de ocupan\~ da· -

cargo efetivo· para o exercício oe' cargo dê pro~imentc em 
comi-a.são., s-Wr~·jSermitida a opção pelQs vencimentgs de um 

dos cargos.• 
Art.1< 33;i·- O servidor cujCil anquadrameR-te tenha~ 

sido efetuado· elll desacordo com as dispos!çÕàs deeth . lei 

poderá*,· através· de· petição·fUndámànU1da, solicl.Ur· ie· ;.._ 
Prefeito··:i:econs!deraçãa· da ato que o enquadrou.-

~aragrafo Único - O pedido de reconsideração d,! 

verá ser formulado dentro de 60 ~sessenta) dias depois • 

••· 5 ,. 113 • 50•000 • ª'ª'. c.51.ftR publicado o ato de enquadramento.-
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ArtQ 349 - Em caso ·ae necessidade, e com o g_bj,!. 

tivo 'i:le alc.ançar melhot· rerftlimento 'evit.ando novos encar• 

gos permanentes e ampliação desnecessária c:ftl- quadro de 

·servidores~ a Prefeitura poderá con~ratar pe~soal _em ca

r~ter temporário; obedecida a legislação vigente.-

Art!i 359 - O pessoal .contratado sob o regime da 

Consolidação das Leis Trabalhistas constituirá a Parte -

Suplementar do ~uatjro dayes~gal,da Prefeitura Municipal, 

com exceção dos contratados para obras ou serviços p~bl,! 
cos, ou quando a oespesa respectiva não onerar dotaçãe -

orçamentaria· destinada a p~~soal civil~~ 

ArtQ 36!! - Gs servidbres cujos cargos constitu~m 

a Parte Permanentes do "'1uadro do Pessoal da _Pr .. efeit!J:tª ~

h1.111-icipal dever·ão prestar normalmente 44 (quarenta e qu.! 

tro) horas semanais de trabalhe), _s.endo as horas excenien

tes consideradas extraordinárias, ficando ·~~:til")til: ~ 9,J:~a.; 
tif-icação a que se refere o artigci 200 da Lei 1-iu.-,icipal

nQ 341, de 30 de dezembrg de 1971.-

Paragrafo Primeiro .:·Os atua.is funcionar~oe que 

e'Xe-rçam ·ou venham a exeºrcer c~rgos cuj_as t:1Jnicõ.,~ ,sej~m ·-, 
dlf natureza tecnica ou administrativa, quandg .no exerci-

cio de tais cargos, poderão opta:i: pela :i:·ecluçã11 do hor~-
rü1 li1àrí-cicmado neste artigo para 33 (tdn_ta e. :-ires) hii:i--" 
ras •semanais de trabalho, sendo-lnés conâicionadas os ~~ 

vêhcimentcs ;proporcionalmente a esse hor~rio.-
Paragrafo Segundo - O hotirio de.exdediente da 

P:i:efeitura Viunieipa)., bem como 9s car~s í!lenc_ionados ne 

par~graf~ ·anterior, ser;o definidos atrav~s de Decrete • 

do. E-xeêu~ivo, 'segundo os interesses da Administração f'iu

nicipal.- -Arti;i. >-?·Q ~ A-s horas extraordinarias se~ao re111u-

nerradas, cle acords OQrlJ· li! valor qas -horas ·nõrmais, obede• 

cida â .l.egislltçâc. v.igente:-.- .. 

ilrt.&1 JSQ - .. os· proventos ·dos servidor e~ inatives 

serão majetraGes & mesma pr.ep:c.rção de atJmentg ~e ven.c!Yima.a 

tos 'dos .cargos -dâ·.mesma natureza cau de funções clilrrela-

tas d11 ;,iuadro de PessCilal da Ptefeitura J·lunicipal- Parte~: 
Mod. SA 183 • 110.000 • 3/81 • CENTElt 
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. . 
Artº 39ll .- Fica o Executivg autorizado a conceder 

gratif icaç.ãlil acis servidEJr·es mur1>ici.-pai-s que~ exer<;am ativ~-

dades especiais., de conforrrtidacte -com as ·rerfEtrênciaS' fll· ··a , . 
13 de anexo •t l'1 desta ·lei·.-- · 

termos 

Pa:ragra.fo Único· ~ .h,s 9rati.f ü:açÕes concedidas · nes 

deste artigo serão· graduadas-, tendo em vista a. •-

complaxidade das tar-efas e ·res·ponsab:i.lidade no 'Cleserdpénha 

das mesma.s.- .... 
~rtl.i 40!.i 1:..sta leü- ·s·e-r·á r-egll"lamentada p'e>l·e Pre-.. 

feito., ·rw prazlil de- 3-u ( tri-flta)- dias, que aprciv1u:~, por de . -
ereto, o .Regulamenta. ln.te.rno -da- !JrefeituN:,~ O· qu-al· d·iec1:i 
. , - -

miriara a competencia do-s ~xgãos,, mel'lci·.m':tdlils_ mi arti90 ll. 

Ax-t11 4ltl' - Liant·ro de -p'i'azo· dia ·30 \<tti·ntá} diaS':'Cla 

pui:Jlicaçã<1 desta. leí 111 i=-'ref.eito f i·x·ar..i •& l'ltlva- ·lGt.açie.o ~
ra os diw.ersos ~rgã-es da· Pr·e-fei·tuN;·· de•endo·t• em• igual "'

pra.zo, serem apostilados· pelo S•ç·âliJ· ctá flesso•1rl'> gs·· l:i-tulôs 

dos servido-res cuj&s--carga<s ou f1:1nçgee tenham ·sieJg modifi -
cados.- ; . 

Art.i 42!.i - Ficam apro-wadae as Tabelas se Veneime.!l 

t1:1s e Referências (anexoa- 11 1"1 e·"IIti)...- .. • ,. . · .. 

Ar t !.! ~3 !l- · - As· de-spese.s· d-ecQ·rrant&l'S <d_:· exec1:1ç-;a ..,_ 

desta lei correrão· por ccmt·a· das do'taçoes< ·p·rÓp'l:-ias·· coi:i--:.

signadas mi orçament.o· vigente., ·'1'Je. ;serie· •&Up-lemrent·adas !Jie 

necessario. • •. " .. i ~.. < .• 

Art!.i 44>1 - E·s·t-a ._e-i errtra-r~~ em lf~gcn· 11'8 mata·• •1!ja 

s-ua publicação-, C€1m efe.it<o r·et·roati1\/....., p&r<tâ:t de lQ :Se 

julho de 19&1,· ·r-&vliilgades iilS' dispoei"Çíií.es' '9mi •edfi·haitill • 

... 

, ,.. i'· _. ~ ,· r ··• 
Hegistrada e publibada na Seçic de ExpedieRta -

do Serviço_ de Admini~t-raçio d!i ~r-efei.t.u:i;.a Vi~ni9ip,al, d!8 ~.!. · 
tancia Balnear ia. de Ubat_uba, ~gm .19 de. ago_sts d!! 1981.; •· 
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Prefeitura Municipal da Estancia Bal1eária de Ullallu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A f~ É X G ·u I '' 

CARGOS .Qf f.'ROV IhENTO EFETIVO 

DENOhrnAÇAO .. 
Assistente Juridico da· Proc~radoria 

ContadoI 

Agente Fiscal 

Tesouteiro 
Desenhista 

" , 

Auxiliar de Contabilidade 

Assistente de Biblictec~rio 
·"' Almoxarife 

Operador de l'i.iquina Rodoviárili 
Fiscal de otíias 

Mmtorista 

Oficial Administrativo 
Encanador-Eletricista 
Calceteiro 

Zelador de Limpeza P~~lica 
i>. 

Serventa-Continuo-Portéiro-Vig.ia 
Operaria Braçal 

li .. 
-o UJ 

li> 
~ tJ 

o °' .µ GJ 
·.-1 a 
(1) ·.-! ........ 
Q) •.-! t 

""' . <O lll 
M M O\ 
<O 01 I<'\ 
a. 

li • 
li) -o .µ 
lll M ..... o GJ 
o UI 
e 0> m 

C(I) ,_. E 
M ::J foi 
Ili .O CI 

.... ·.-! .... 
CD M C 
a: ""' CJ = lll o 
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19 

l~ 

19 

18 

18 

17 

16 
15 
15. 

15 

14 

14 

14 

13 

12 

11 

10 
051~ 

08 

07 
06 

05 

04 

03 

02 

01 

32.oóo,oo 
32.00U,OO 

30. 568.,,0ll 

:rn.56a.oo 
21.834,00 

21.834,00 

21.834,ilO 
lB.000,00 

18.CHJ0,-00 

l7.11a,.oa 
16 .. 00G,.O() 

15.505,00 
15,.505,GO 

15.505,00 

12 • .000,00. 

l;~tlOO, 00 
J. 2...000., 01) 

s.735,00 
7.815,.00 
4.606,00 

4..J.&6,00 

•' 4"!::526,~" .' 
4.280,00 

3.484,00 

3.060,00 

2.621., 00 

2.3~ª-tºº 
2.1so!.oa 
1.9,9"2,.00 

1.746~00 

Oá 

02 

li#' 

04 

•; ·' 04 
..{}4 

w: 
04-

• 11'. 

,[}6 • ·" 

06 •• 

25 
,04 ... ,,. 

Q4 

00.-

08 
~6 ~ 



Prefeitura Municipal da Estãncia Balneiria de Ullalllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A N f X O "II" 

CABÇOS ~ PBQVIMENTO ~ COMlSSAO 

DENOMINACAO .Bf.t 

C•o~denatior da Assessoria de Planejamento 23 
Coordenador da Aasessoria de Ralações PÚ• 

blicas 23 
CAef e· do Serviço de Administração · , 23 

Ch•f• do Serviço da-Finanças 23 
Chare do Serviço da Obras a Viação 23 
Chefe dm Serviço de Planejamento FÍsico a 

Urbano 23 
Chefe do Satviço de Turismo e Cultura 23 
Cheh.-Glo Serviço de Educação e Promoção 

. ..:.... : 

Cute do Se:tviço de EllPediente do Gabine
te do Prefeito ,. 

Chefe dQ S•rviço da Procuradoria 
Chefe da Seção de Expediente 
Chefe da Seção de Documentação e Eatatis

i:ica 

Chel•,.... Seção de Compras a Almoxarifado . 
Chefe da Seção de Pessoal 
Chef• ~a Seção de Tributos lmobili~rios 
Cb.ZJ jla_ Seç-o de TI:ibutos Mobiliá.rios 
Chefe da~Sação da OÍvida Ativa 
Chefe êla:Sação da Contabilidada 
Chaf e d.a'Seção cH Tesouraria 
Che~~ ~:Seçso de Estradas de Rodagens M.!:!, 

nicipais 
Chefe da Seção de Obras e Serviços 

.- Chefe da Seção de Controla e Expediente 

~· do Serviço da Obras e Via-
"'1 ç~o 

Chefa da Seção da Paisagismo e Urbanização 
Chefa da Seção da Obras Particulares 
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23 

23 

23 
22 

22 
22 . 

22 

22 
22 
22 

22 
22 

22 
22 

22 
22 

22 

!b!:! @U~NT • 
i' 

70,.000,00 Oi 
~' f 

70,000,00 OI 
10.000,00 oi 
10.000,00 01 

70'ººº•ºº 01 

10,000,00 01 
704000 1 00 O:J. 

10,000,00 Íll 

71il•Doo,oo 
10,oao,oo 
40.000,00 

40.000,00 
40.000,00 
40,000,00 
4a,oao,oo 
40.000,00 
40.000,00 
40,oao,oo 
40.000,00 

4D#ODO,OO 
40.-000,00 

40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

Sl 

oi 
fll 

01 
Dl 
01 

01 
Dl 
dr 
O'l 
OI 

01 

Dl' 

01 
01 
Dl 



m Prefeitura Municipal da EstAncia Balneária de Ullalllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTINUACAO OI ANEXO II DA LEI NQ 639/Sl fls-02 

DENOMINACAO 

Chefe da Seção de Cultura 
Cbafa da Seçãe àa Turismo 
Chefa da Seção de Ensino de 12 Grau 
Chefe da Seção de ~aportes 
Ch•ra da s•ção de Assistencia social 
Chefe da Seção de SaÚde PÚblica 
Oiràtor da Escola Municipal de 22 Grau e 

Ensino-supl~t!vo 

Encarregado do Setór di Zeladoria 
E'bet':utigaào do Satór de·· Arquivo 
EneaJfragado do Set<n: do Patrimonio 
Encarregado do Setcir ·'dá Educação f' isica 
E'tíci'uagaêJo .. do· Setor da .. Alimentaç-ão Escolar 
Encarregado do Set~r da Junta de Serviço M,! 
.. . \,,,,,, !itar " 

EAcarregado do Museu Mún.tclpal 
&erchrsgado · dà" S-ibl'ioteca Municipal , 
Encarregado da Secretaria da Escola Munici-

pal de 2Q'Grau e Ensino Suplet,! 

REf' -
22 

22 

22 
22 
22 

22 

22 

19 
19 

19 

19 

19 

19 

19 
19 

vo 19 
E'tlcarregado da Sesouraria da Escola Munici

pal· de 22 Grau e Ensino Suplet_! 
VO 
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19 

VLR-li$ -
40.000,00 
40.000,00 

40.000,00 
40.0130~00 

_40.000,00 

4·0.000,00 

40.oao,oo 
•· 2'2.-81'4,oo 

22.834,00 
22. e14,,oo 
f2.a:t'4,oo 
22.834,00 

,· 4' "; 

22.034,00 
, 2·2.a!4,oo 

22.8l4,00 ., .. 

01 
01 

01 
·01 
01 

~·01 

01 

"'o1 
01 
01 

.. 01 
Ql 

22.a:r'4,oo "Pl 
.... ç 

22.834,00 01 
V 


